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Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 067/2023 
(Justificativa nº 4026/2023) 
PROCESSO Nº 4161/2023 

 
1. OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente Dispensa de Licitação a aquisição emergencial de materiais 
ambulatoriais para uso nas Unidades Básicas de Saúde, com o objetivo de dar continuidade aos 
atendimentos à população do Município, evitando que os serviços sejam prejudicados devido à falta 
destes itens, conforme Termo de Referência - Anexo I e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

2. CONTRATADA: 
2.1. ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ n° 00.802.002/0001-02, 
com sede à Estrada Boa Esperança, nº 2320, Bairro Fundo Canoas, Município de Rio do Sul/SC, CEP 
89.163-554. 
 

3. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. O valor a ser pago corresponde ao montante total de R$ 7.848,50 (Sete mil, oitocentos e quarenta 
e oito reais e cinquenta centavos); 
3.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega, mediante apresentação da nota 
fiscal e aprovação desta pela Secretaria Municipal de Saúde; 
3.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-M do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo; 
3.4. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria; 
3.5. O prazo para entrega dos itens será de até 8 (oito) dias úteis, após o recebimento da nota de 
empenho e da ordem de fornecimento; 
3.6. O produto deverá ser entregue livre de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a 
contratada arcar com todos os custos inerentes aos mesmos; 
3.7.  Caso seja verificada a não conformidade dos itens a contratada deverá promover as correções 
necessárias ou a devida substituição no prazo máximo de 3 (três) dias úteis; 
3.8. A entrega deverá ser realizada na sede da Prefeitura Municipal de Restinga Sêca, na Rua Moisés 
Cantarelli, 368, Bairro Centro, Município de Restinga Sêca/RS, CEP 97200-000. 
3.9. A empresa deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, dessa forma, na 
nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN RFB 
1.234/2012. As notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não liquidadas 
pelo setor de contabilidade. 
3.9.1. As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão dispensadas de 
observar a IN por estarem isentas de tributos, restando essa obrigatoriedade para as demais. 
 
4. ORÇAMENTO: 
4.1 As despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

Classificação Funcional 
Programática 

Atividade/Projeto/Elemen
to de Despesa Fonte Reduzido 

Bloqueio 
R$ 

10 301 00 17 2 132 2132 33903036 1600 42725 7.848,50 
 
5. JUSTIFICATIVA: 
5.1. Justifica-se a presente aquisição por Dispensa de Licitação para evitar a falta de insumos nas 
Unidades Básicas de Saúde do Município, objetivando manter a continuidade e a qualidade nos 
atendimentos e serviços prestados a toda população. Sendo que três dos itens do Termo de Referência 
– Anexo I estavam sendo aguardados para serem solicitados e adquiridos por meio da licitação 
compartilhada do CIRC (Consórcio Intermunicipal da Região Centro do Estado/RS), Pregão 
Eletrônico Nº 004/2023, mas acabaram sendo cancelados conforme Ata 008 – Decisão Final, 1º Termo 
Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 038/2023 e 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 
040/2023 disponibilizadas no site https://circ.rs.gov.br/licitacoes-e-contratos e também anexas nos 
autos do processo. 
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MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 
6.1. Os preços são condizentes com os praticados no mercado, comprovado pela pesquisa de preço 
realizada, sendo que a empresa apresentou os menores valores.  
 
7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações. 
 

Com base no Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 8.883/94, RATIFICO a presente 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 
Restinga Sêca, 04 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NORTON SOARES DA ROSA 
Secretário Municipal de Saúde 

 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Item Descrição Unidade Quantidade R$ Unitário R$ Subtotal 

1 

Atadura de crepe 20cm x 1,8m, 
pacote com 12 unidades – contendo 
13 fios/cm², confeccionada em 
algodão cru ou componente sintético, 
borda com acabamento que impeça o 
desfiamento, elasticidade adequada, 
enrolada uniformemente de forma 
contínua. 

pacote 500 13,08 6.540,00 

2 

Cateter intravenoso periférico n° 16g 
– estéril, radipaco, confeccionado em 
material atóxico, ponta fina, 
apirogênico, resistente, com espessura 
e dimensões adequadas à sua 
finalidade, totalmente uniforme, 
deslizante, livre de rugas, torções e 
rachaduras. 

unidade 200 0,54 108,00 

3 

Buterfly n° 23 – caixa com 100 
unidades, material aço inoxidável, 
calibre 23g, aplicação periférica, com 
asa de fixação, tubo extensor 
siliconado, descartável, estéril. 

unidade 300 0,185 55,50 

4 

Soro fisiológico 0,9% 100 ml, sistema 
fechado – cloreto de sódio, 
concentração 0,9% forma 
farmacêutica solução injetável, 
embalagem primária isenta de pvc. 

unidade 210 4,50 945,00 

5 
Lençol descartável de TNT, com 
elástico, pacote com 10 unidades. pacote 20 10,00 200,00 

Valor total: R$ 7.848,50 (Sete mil, oitocentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos) 
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